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EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  SALÁRIO  E  DÉCIMO
TERCEIRO  DE  2012.  SENTENÇA  OMISSA
QUANTO  A  ESTE  PONTO.  DECISÃO  QUE
DEIXOU  DE  ENFRENTAR  TODOS  OS  PEDIDOS
DA  EXORDIAL.  PRELIMINAR  DE  SENTENÇA
CITRA  PETITA.  ACOLHIMENTO.  NULIDADE.
APLICAÇÃO  DO ART.  1.013,  §  3º,  III  DO NOVO
CPC.  NOVA  DECISÃO. PROVIMENTO  PARCIAL
DOS PEDIDOS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
NÃO RECONHECIMENTO. NECESSIDADE DE LEI
ESPECÍFICA A REGULAMENTAR O PAGAMENTO
DO  BENEFÍCIO.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO
LEGAL.  CONDENAÇÃO  DA  EDILIDADE  AO
PAGAMENTO DO SALÁRIO DE DEZEMBRO E 13º
SALÁRIO  DE  2012.  CORREÇÃO  MONETÁRIA
PELO  IPCA-E,  COM  INCIDÊNCIA  DE  JUROS
APLICADOS  À  CADERNETA  DE  POUPANÇA.
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  EM  QUINZE
POR  CENTO  DA CONDENAÇÃO.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. RECURSO OBJETIVANDO
REFORMA  DA  DECISÃO.
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO.

-  Somente cabem Embargos Declaratórios quando
na Decisão Embargada existir algum dos requisitos
previstos no art. 1.022 do Novo Código de Processo
Civil, ou seja, obscuridade, contradição, omissão ou
erro material. Ausentes tais requisitos, impõe-se sua
rejeição.

-  Ainda  que  opostos  com  a  finalidade  de
prequestionamento,  os  Embargos  Declaratórios
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devem respeito aos limites inseridos no art.1022 do
Código de Processo Civil.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR  os Embargos, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 71.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios interpostos  por  MARIA

ZÉLIA  RODRIGUES GONÇALVES, visando prequestionar  matéria  posta  no

Acórdão prolatado, às fls. 62/65.

Alega a Embargante ausência de pronunciamento e aplicação

dos artigos da Constituição e Lei Federal acerca do adicional de insalubridade.

Ao  final,  prequestiona  a  matéria,  pugnando  pela  aplicabilidade  das  normas

federais postas nos artigos arts. 4º e 5º do Dec-Lei nº 4.657, de 1942, e art.

140 do NCPC; e do art. 7º, XXIII, da Constituição Federal.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  ressalto  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,

visando orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal

referente  à  aplicação  da  regra  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  (Lei  nº

13.105/2015), editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº 3,

que assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal
na forma do novo CPC.

Portanto, como a Decisão Recorrida e o Recurso se deram em data

posterior a 18.03.2016, à hipótese se aplicam os requisitos de admissibilidade do

novo CPC.
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Dito isso, passo a análise do recurso.

Sem delongas, os Aclaratórios não merecem prosperar. É que,

segundo o rol taxativo do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, só são

cabíveis Embargos  Declaratórios  quando houver na decisão obscuridade,

contradição, omissão ou erro material.

Desse modo, é necessária, para seu acolhimento, a presença

de algum desses pressupostos, inexistindo, impõe-se sua rejeição.

In casu, o Acórdão encontra-se suficientemente fundamentado,

restando clara e  efetiva as razões, prevalecendo o princípio do livre

convencimento motivado, segundo o qual o magistrado forma e firma sua

convicção a partir das provas, da legislação pertinente, da jurisprudência,

enfim, sem estar, necessariamente, vinculado às alegações das partes. 

Como se sabe, os Embargos Declaratórios visam afastar da

decisão qualquer omissão necessária à solução da lide, não permitir a

obscuridade acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão. Não  ocorrendo  nenhum  desses pressupostos,

impõe-se, repita-se, sua rejeição.

No  mais, a Decisão Embargada examinou, com minúcia e

coerência, as questões levantadas e o Acórdão não está obrigado a detalhar o

julgamento para contentar o anseio da parte, conforme já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça, nos arestos a seguir colacionados:

“Os Embargos prestam-se a esclarecer, se existentes,
dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para
que se adeque a decisão ao entendimento do
Embargante.”  (STJ, EDclagREsp 10270, Rel. Min. Pedro
Acioli, 1ª T, DJU 23.9.1991, p. 13.067) 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART.
535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Revelam-se
improcedentes os embargos declaratórios em que as
questões levantadas traduzem inconformismo com o teor
da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias
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já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou
obscuridade (art. 535 do CPC). 2. Embargos de
declaração rejeitados.”  (STJ –  EEDAGA 585.172, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T, DJ 01.07.2005, p. 373)

Logo, é absolutamente imprópria a via eleita, na medida em

que, em  vez  de  reclamar o deslinde de contradição, o preenchimento da

omissão ou explicação de parte obscura ou ambígua do julgado, pretende

rediscutir questão clara e amplamente decidida.

Os  Embargos Declaratórios não são remédio para obrigar o

julgador a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório. A mera alegação

aleatória de contradição, sem a sua demonstração específica e concreta, não

possui o condão de justificar a interposição dos Aclaratórios.

Frise-se que para o prequestionamento é necessário que o

julgado padeça de um dos vícios elencados no art. 1.022  do Código de

Processo Civil.

Nesse sentido, Decisões dos nossos Tribunais:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
-PREQUESTIONAMENTO  -  AUSÊNCIA  DE
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU  OMISSÃO  -
REJEIÇÃO  DOS EMBARGOS.  Não  cabem embargos
de  declaração  unicamente  para  fim  de
prequestionamento,  sem  que  o  embargante  tenha
apontado a  ocorrência  de contradição,  obscuridade
ou  omissão  no  Acórdão. (TJ-MG  -  ED:
10194130037469002 MG, Relator: Tiago Pinto, Data de
Julgamento: 13/08/2015,  Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 21/08/2015)

E

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.  1-  Os embargos
de  declaração  têm  por  finalidade  a  eliminação  de
obscuridade,  contradição  e  omissão  existentes  no
julgado,  e, ainda, por construção pretoriana, a correção
do erro material. 2- Ainda que se tenha a finalidade de
prequestionar a matéria, deve o embargante apontar
omissão,  obscuridade ou contradição,  sob pena de
desvirtuar  a  finalidade do recurso,  causando a sua
rejeição. 3- Embargos de declaração rejeitados. (TJ-DF -
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EMD1: 201301104606021 Apelação Cível, Relator: LEILA
ARLANCH, Data de Julgamento: 29/07/2015,  2ª Turma
Cível,  Data  de  Publicação:  Publicado  no  DJE  :
04/08/2015 . Pág.: 148).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  DIREITO  PRIVADO
NÃO  ESPECIFICADO.  CONTRATOS  DE
PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.  BRASIL  TELECOM.
INEXISTÊNCIA  DE  QUAISQUER  DAS  HIPÓTESES
PREVISTAS  NO  ART.  1.022  DO  NOVO  CPC.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  Ausentes as hipóteses
previstas  no  artigo  1.022  do  CPC,  descabidos  os
presentes embargos de declaração. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  DESACOLHIDOS.  (Embargos  de
Declaração Nº 70068577063, Vigésima Terceira Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Martin Schulze,
Julgado em 23/03/2016). (TJ-RS - ED: 70068577063 RS,
Relator: Martin Schulze, Data de Julgamento: 23/03/2016,
Vigésima  Terceira  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:
Diário da Justiça do dia 29/03/2016)

Com estas considerações, REJEITO OS PRESENTES
EMBARGOS.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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